
PROTOCOLO

Entre:

1. Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Lagos, com
sede, na Rua Bombeiros Voluntários de Lagos, 8600-578 Lagos, NIPC 501 133
267, neste acto representado por Vicente Neves de Cintra Correia, na
qualidade de Director da referida associação

e

2. Brás, Carmona & Santos, Lda., sociedade comercial com sede na Rua
Garrett 22, 8600-740 Lagos, NIPC 507 190 394, proprietária do
estabelecimento comercial Farmácia Ribeiro Lopes, com o mesmo endereço,
neste acto representada por José Eduardo Salvado Carmona e Silva,

é celebrado o seguinte protocolo de colaboração mútua:

1°· Os associados, órgãos sociais, funcionários e bombeiros, poderão usufruir
de 5% de desconto sobre o total da factura nos produtos sujeitos a receita
médica e 10% nos restantes produtos.

2°· No acto da compra os beneficiários deverão identificar-se apresentando o
documento proporcionado pela associação.

3°· A primeira divulgará os termos do presente protocolo pelo meio que entenda
como melhor.

4°· O presente protocolo vigorará pelo período de um ano, sendo renovável por
iguais períodos, se não for denunciado por qualquer das partes com, pelo
menos, um mês de antecedência sobre o seu termo.
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Brás, Carmona e Santos
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